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LEI COMPLEMENTAR Nº. 501 
 

Dispõe sobre a modalidade de 
remuneração por subsídio para os 
servidores do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado do Espírito Santo - 
IPAJM, organizados em carreira. 

 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º  Fica instituída, nos termos desta Lei Complementar, a modalidade 

de remuneração por subsídio para os servidores do Instituto de Previdência dos 
Servidores do Estado do Espírito Santo - IPAJM, organizados em carreira, nos 
termos do § 8º do artigo 39 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

 
§ 1º O subsídio, de que trata esta Lei Complementar, será fixado por lei, 

em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 
prêmio e verba de representação ou outra espécie remuneratória, nos termos do § 
4º do artigo 39 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

 
§ 2º Excetuam-se do § 1º deste artigo as parcelas de caráter eventual, 

relativas à função gratificada e ao cargo em comissão. 
 
Art. 2º  Para efeito desta Lei Complementar, considera-se: 
 
I - cargo: conjunto de atribuições semelhantes quanto à natureza do 

trabalho e aos níveis de complexidade e responsabilidade, reunidas sob uma 
mesma denominação; 

 
II - classe: diferencial do grau de exigência de requisitos dentro do mesmo 

cargo; 
 
III - referência: referência numérica correspondente a determinado valor 

de subsídio; 
 
IV - interstício: lapso de tempo estabelecido como o mínimo necessário 

para que o servidor se habilite à progressão ou à promoção; 
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V - progressão: passagem do servidor para referência imediatamente 

superior à ocupada, dentro da mesma classe e em sentido horizontal; 
 
VI - promoção: passagem do servidor de uma classe para outra, em 

sentido vertical; e 
 
VII - seleção: processo pelo qual o servidor se submeterá para ser 

promovido. 
 

CAPÍTULO II 
DO INGRESSO E DO ESTÁGIO PROBATÓRIO 

 
Art. 3º O ingresso no quadro de servidores do IPAJM ocorrerá mediante 

aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo 
com a natureza e complexidade do cargo. 

 
Art. 4º  Os candidatos aprovados em concurso público cumprirão o estágio 

probatório de 3 (três) anos, na forma definida no Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis do Estado do Espírito Santo e deverão atender às regras 
específicas estabelecidas no regulamento desta Lei Complementar. 

 
Art. 5º A nomeação para os cargos do quadro de servidores do IPAJM 

dar-se-á na classe I, referência 1 (um) da Tabela de Subsídio. 
 

CAPÍTULO III 
DA PROGRESSÃO 

 
Art. 6º  A progressão é a passagem de uma referência para outra 

imediatamente superior, dentro da mesma classe, e dar-se-á no interstício de 2 
(dois) anos. 

Art. 7º  A progressão não poderá ocorrer durante o estágio probatório do 
servidor. 

Parágrafo único.  O servidor que for aprovado no estágio probatório terá 
direito a evoluir 1 (uma) referência na classe, observadas as normas contidas no 
artigo  8º. 

Art. 8º  Será interrompida a contagem do interstício previsto no artigo 6º 
desta Lei Complementar, em virtude de: 

I - penalidade disciplinar prevista no Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis do Estado do Espírito Santo; 

II - falta injustificada; 

 

III - faltas ou ausências, justificadas ou abonadas, superiores a 3 (três), 
ininterruptas ou não, no período de avaliação; 
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IV - licença para trato de interesses particulares; 

 

V - licença por motivo de deslocamento do cônjuge ou companheiro, 
quando superior a 30 (trinta) dias, ininterruptos ou não, no período de avaliação; 

 

VI - licença para tratamento de saúde, superior a 60 (sessenta) dias, 
ininterruptos ou não, no período de avaliação, exceto as licenças por doenças 
graves, especificadas em lei, por doença ocupacional, por acidente em serviço e por 
gestação; 

 

VII - licença por motivo de doença em pessoa da família, superior a 30 
(trinta) dias, ininterruptos ou não, no período de avaliação; 

 

VIII - licença para atividade político-eleitoral; 

 

IX - prisão, mediante sentença transitada em julgado; 

 

X - afastamento do exercício do cargo ou para atividades fora do Poder 
Executivo Estadual; 

 

XI - afastamento para exercício de mandato eletivo, nos termos do artigo 
38 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

 

§ 1º A interrupção da contagem do interstício determinará o seu reinício. 

 

 

§ 2º A interrupção de que trata o inciso X deste artigo não se aplica aos 
servidores afastados para o exercício de mandato em sindicato ou para exercício de 
cargo em comissão de direção e chefia. 

 
Art. 9º  A progressão será publicada no Diário Oficial do Estado, com 

vigência a partir do 1º (primeiro) dia do mês seguinte ao de ocorrência do direito. 
 

CAPÍTULO IV 
DA PROMOÇÃO 
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Art. 10.  A promoção é a passagem de uma classe para outra, em sentido 
vertical, na mesma referência, por meio de seleção, e dar-se-á no interstício de 5 
(cinco) anos. 

 
Parágrafo único.  A promoção dependerá de participação do servidor em 

processo de seleção, por meio de inscrição voluntária. 
 
Art. 11. A promoção ocorrerá sempre no mês de junho para os servidores 

que completarem interstício de 5 (cinco) anos até 31 de dezembro do ano anterior. 
 
Parágrafo único. A promoção será publicada no Diário Oficial do Estado, 

com vigência a partir de 1º julho. 
 
Art. 12. A promoção dependerá de classificação em processo de seleção: 
 
I - da classe I para classe II serão promovidos 50% (cinquenta por cento) 

dos servidores, observado o interstício de 5 (cinco) anos na classe I; 
 
II - da classe II para classe III 50% (cinquenta por cento) dos servidores, 

observado o interstício de 5 (cinco) anos na classe II. 
 
Parágrafo único.  O servidor que não obtiver classificação para promoção 

ou não se inscrever no processo de seleção aguardará novo interstício de 5 (cinco) 
anos. 

 
Art. 13.  O processo de seleção será regulamentado por meio de Decreto 

do Chefe do Poder Executivo. 
 

 
 

CAPÍTULO V 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 14. A jornada de trabalho dos servidores do IPAJM é de 40 

(quarenta) horas semanais. 
 
Art. 15.  A promoção, de que trata o Capítulo IV desta Lei Complementar, 

não se aplica aos servidores ocupantes de cargos não organizados em classes. 
 
Art. 16.  O 1º (primeiro) processo de promoção, de que trata o Capítulo IV 

desta Lei Complementar, ocorrerá em junho de 2012. 
 
Parágrafo único.  Serão elegíveis para promoção, de que trata o caput 

deste artigo, todos os servidores nomeados até a data de publicação desta Lei 
Complementar. 
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Art. 17.  Os subsídios dos servidores do IPAJM, de que trata esta Lei 
Complementar, fixados na Tabela constante deste artigo, serão alterados por lei 
ordinária. 

 
Parágrafo único. A Tabela de Subsídio, de que trata o caput este artigo, 

será a constante do Anexo I, para vigorar a partir de 1º.01.2010. 
 
Art. 18.  Fica assegurado aos servidores, nomeados até a data de 

publicação desta Lei Complementar, o direito de optar, a qualquer momento e de 
forma irretratável, pela modalidade de remuneração por subsídio, exceto aqueles de 
que tratam os artigos 17 e 20 da Lei Complementar nº 351, de 28.12.2005. 

§ 1º Os efeitos financeiros da opção, de  que trata o caput deste artigo, 
ocorrerão a partir do 1º ( primeiro) dia do mês seguinte ao da opção, observado o 
disposto no parágrafo único do artigo 17. 

 

§ 2º Se a opção, de que trata o caput deste artigo, ocorrer em até 3 (três) 
meses da data de vigência da Tabela de Subsídio, prevista no artigo 17 desta Lei 
Complementar, os efeitos financeiros retroagirão à data de vigência da Tabela. 

 

§ 3º A opção, de que trata o caput deste artigo, implica renúncia ao 
modelo de remuneração por vencimentos, inclusive às vantagens pessoais, 
adicionais, gratificações, indenizações, abonos, prêmios, verbas de representação, 
estabilidade financeira, auxílios alimentação e transporte ou outra espécie 
remuneratória, ficando absorvidos pelo subsídio. 

 
Art. 19.  Os servidores que exercerem a opção, de que trata o artigo 18 

desta Lei Complementar, serão enquadrados na Tabela de Subsídio, classe I, nas 
referências que estiverem localizados na data de opção. 

 
Art. 20. Os servidores do IPAJM que não exercerem o direito de opção, 

que lhes é assegurado no artigo 18, permanecem remunerados pela modalidade de 
vencimentos, com os direitos e as vantagens vigentes na data da publicação desta 
Lei Complementar. 

 

Art. 21.  A Tabela de Vencimentos, a que se refere o § 2º do artigo 17 da 
Lei Complementar nº 351/05 passa a vigorar, a partir de 1º.01.2010, com os valores 
constantes do Anexo II desta Lei Complementar. 

 
Art. 22. Os artigos 1º, 17, 24, 25, 26, 27, 37 e 38 da Lei Complementar nº 

351/05 passam a vigorar com as seguintes redações: 
 

“Art. 1º O Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do 
Espírito Santo - IPAJM é uma autarquia com personalidade jurídica 
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de direito interno e autonomia administrativa, financeira e patrimonial, 
em relação ao Poder Executivo. 
 
(...).” (NR) 
 
“Art. 17. Os servidores detentores dos cargos efetivos de Auxiliar 
Previdenciário, Recepcionista Previdenciário, Motorista 
Previdenciário, Telefonista Previdenciário, Auxiliar Técnico 
Previdenciário, Desenhista Previdenciário, Contabilista 
Previdenciário, Técnico Previdenciário, Administrador Previdenciário 
e o servidor detentor do cargo efetivo de que trata o artigo 20 desta 
Lei Complementar são remunerados por vencimentos. 
  
 (...).” (NR) 
 
“Art. 24. A progressão é a passagem de uma referência para outra 
imediatamente superior, dentro do mesmo cargo, e dar-se-á no 
interstício de 2 (dois) anos.” (NR) 
 
 
“Art. 25. A progressão não poderá ocorrer durante o estágio 
probatório do servidor. 
 
Parágrafo único. O servidor que for aprovado no estágio probatório 
terá direito a evoluir 1 (uma) referência no cargo, observadas as 
normas contidas no artigo 26.” (NR) 
 
“Art. 26. Será interrompida a contagem do interstício previsto no 
artigo 24 desta Lei Complementar, em virtude de: 
 
I - penalidade disciplinar prevista no Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos Civis do Estado do Espírito Santo; 
 
II - falta injustificada; 
 
III - faltas ou ausências, justificadas ou abonadas, superiores a 3 
(três), ininterruptas ou não, no período de avaliação; 
 
IV - licença para trato de interesses particulares; 
 
V - licença por motivo de deslocamento do cônjuge ou companheiro, 
quando superior a 30 (trinta) dias, ininterruptos ou não, no período de 
avaliação; 
 
VI - licença para tratamento de saúde, superior a 60 (sessenta) dias, 
ininterruptos ou não, no período de avaliação, exceto as licenças por 
doenças graves, especificadas em lei, por doença ocupacional, por 
acidente em serviço e por gestação; 
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VII - licença por motivo de doença em pessoa da família, superior a 
30 (trinta) dias, ininterruptos ou não, no período de avaliação; 
 
VIII - licença para atividade político-eleitoral; 
 
IX - prisão, mediante sentença transitada em julgado; 
 
X - afastamento do exercício do cargo ou para atividades fora do 
Poder Executivo Estadual; 
 
XI - afastamento para exercício de mandato eletivo, nos termos do 
artigo 38 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 
 
§ 1º A interrupção da contagem do interstício determinará o seu 
reinício. 
 
§ 2º A interrupção de que trata o inciso X deste artigo não se aplica 
aos servidores afastados para o exercício de mandato em sindicato 
ou para exercício de cargo em comissão de direção e chefia.” (NR) 
 
“Art. 27. A progressão será publicada no Diário Oficial do Estado, 
com vigência a partir do 1º (primeiro) dia do mês seguinte ao de 
ocorrência do direito.” (NR) 
 
“Art. 37. O servidor efetivo, ocupante do cargo que integra o Anexo 
IX, poderá optar pela extensão de sua carga horária de trabalho 
semanal de 30 (trinta) para 40 (quarenta) horas, desde que seja de 
forma irretratável, firmada por meio de Termo de Opção de Extensão 
de Carga Horária. 
 
§ 1º A extensão da carga horária de trabalho resultará em uma 
gratificação adicional de 40% (quarenta por cento) sobre o padrão de 
vencimento do cargo efetivo do servidor. 
 
(...).” (NR) 

 
“Art. 38. O valor da gratificação adicional pela extensão de carga 
horária de trabalho percebido de forma ininterrupta, nos últimos 3 
(três) anos que antecedem a data de aposentadoria, será 
incorporado aos proventos do servidor. 
 
(...).” (NR) 

 
Art. 23. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias da publicação desta Lei 

Complementar, o IPAJM deverá elaborar as normas internas previstas nesta Lei 
Complementar. 
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Art. 24. As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias que, se necessário, serão suplementadas 
por ato do Poder Executivo Estadual. 

 
Art. 25. Esta Lei Complementar entra em vigor no 1º (primeiro) dia do mês 

seguinte ao de sua publicação. 
 
Art. 26. Ficam revogados o inciso VI do artigo 11 e os artigos 28, 29 e 30 

da Lei Complementar nº 351/05. 
 
Palácio Anchieta, em Vitória, 05 de Novembro de 2009. 

 
 
 
 

PAULO CESAR HARTUNG GOMES 
Governador do Estado 
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ANEXO I - TABELA DE SUBSÍDIO DOS CARGOS EFETIVOS, a  que refere-se o parágrafo único do art.17 

vigência 1º de janeiro de 2010 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17
III 4.235,00 4.362,05     4.492,91 4.627,70 4.766,53 4.909,53 5.056,81 5.208,52 5.364,77 5.525,71 5.691,49 5.862,23 6.038,10 6.219,24 6.405,82 6.597,99 6.795,93   

II 3.850,00 3.965,50     4.084,47 4.207,00 4.333,21 4.463,21 4.597,10 4.735,01 4.877,06 5.023,38 5.174,08 5.329,30 5.489,18 5.653,85 5.823,47 5.998,17 6.178,12   

 I 3.500,00 3.605,00     3.713,15 3.824,54 3.939,28 4.057,46 4.179,18 4.304,56 4.433,70 4.566,71 4.703,71 4.844,82 4.990,16 5.139,87 5.294,06 5.452,89 5.616,47   

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17
III 1.887,60 1.944,23     2.002,55 2.062,63 2.124,51 2.188,25 2.253,89 2.321,51 2.391,16 2.462,89 2.536,78 2.612,88 2.691,27 2.772,00 2.855,16 2.940,82 3.029,04   
II 1.716,00 1.767,48     1.820,50 1.875,12 1.931,37 1.989,31 2.048,99 2.110,46 2.173,78 2.238,99 2.306,16 2.375,35 2.446,61 2.520,00 2.595,60 2.673,47 2.753,68   
 I 1.560,00 1.606,80     1.655,00 1.704,65 1.755,79 1.808,47 1.862,72 1.918,60 1.976,16 2.035,45 2.096,51 2.159,40 2.224,19 2.290,91 2.359,64 2.430,43 2.503,34   

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17
III 6.292,00 6.480,76     6.675,18 6.875,44 7.081,70 7.294,15 7.512,98 7.738,37 7.970,52 8.209,63 8.455,92 8.709,60 8.970,89 9.240,01 9.517,21 9.802,73 10.096,81 
II 5.720,00 5.891,60     6.068,35 6.250,40 6.437,91 6.631,05 6.829,98 7.034,88 7.245,92 7.463,30 7.687,20 7.917,82 8.155,35 8.400,01 8.652,01 8.911,57 9.178,92   
 I 5.200,00 5.356,00     5.516,68 5.682,18 5.852,65 6.028,23 6.209,07 6.395,34 6.587,20 6.784,82 6.988,37 7.198,02 7.413,96 7.636,38 7.865,47 8.101,43 8.344,47   

Técnico Médio

CARGO CLASSES REFERÊNCIAS

Advogado

CARGO CLASSES REFERÊNCIAS

Assistente Social, 
Contador, Médico 
Perito, Psicólogo e 
Técnico Superior

CARGO CLASSES REFERÊNCIAS
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ANEXO II- TABELA DE VENCIMENTOS, a que se refere o artigo 21. 

Vigência 1º de janeiro de 2010 
 

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17
PAE-1 468,00    482,04    496,50    511,40    526,74    542,54    558,82    575,58    592,85    610,63    628,95    647,82    667,26    687,27    707,89    729,13    751,00    
PAE-2 613,60    632,01    650,97    670,50    690,61    711,33    732,67    754,65    777,29    800,61    824,63    849,37    874,85    901,09    928,13    955,97    984,65    
PAE-3 707,20    728,42    750,27    772,78    795,96    819,84    844,43    869,77    895,86    922,74    950,42    978,93    1.008,30 1.038,55 1.069,70 1.101,79 1.134,85 
PAE-4 1.123,20 1.156,90 1.191,60 1.227,35 1.264,17 1.302,10 1.341,16 1.381,39 1.422,84 1.465,52 1.509,49 1.554,77 1.601,41 1.649,46 1.698,94 1.749,91 1.802,41 
PAE-5 1.320,80 1.360,42 1.401,24 1.443,27 1.486,57 1.531,17 1.577,10 1.624,42 1.673,15 1.723,34 1.775,04 1.828,30 1.883,14 1.939,64 1.997,83 2.057,76 2.119,50 
PAE-6 1.612,00 1.660,36 1.710,17 1.761,48 1.814,32 1.868,75 1.924,81 1.982,56 2.042,03 2.103,29 2.166,39 2.231,38 2.298,33 2.367,28 2.438,29 2.511,44 2.586,79 
PAE-7 2.600,00 2.678,00 2.758,34 2.841,09 2.926,32 3.014,11 3.104,54 3.197,67 3.293,60 3.392,41 3.494,18 3.599,01 3.706,98 3.818,19 3.932,73 4.050,72 4.172,24 
PAE-8 3.588,00 3.695,64 3.806,51 3.920,70 4.038,33 4.159,48 4.284,26 4.412,79 4.545,17 4.681,53 4.821,97 4.966,63 5.115,63 5.269,10 5.427,17 5.589,99 5.757,69 

CARGOS REFERÊNCIA PADRÃO 

Auxiliar Previdenciário

Procurador Previdenciário

Recepcionista Previdenciário
Motorista Previdenciário e Telefonista Previdenciário
Auxiliar Técnico Previdenciário
Técnico Previdenciário
Desenhista Previdenciário e Contabilista Previdenciário
Administrador Previdenciário

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 


